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Deliberação n.o 1527/2005. — Considerando que a sociedade
OCP — Portugal Produtos Farmacêuticos, S. A., com sede social na
Rua do Barreiro, Urbanização da Boaviagem II, Crestins, Moreira,
4470-573 Maia, é detentora da autorização para o exercício da acti-
vidade de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano
e de medicamentos veterinários concedida ao abrigo dos Decretos-Leis
n.os 135/95, de 9 de Junho, e 184/97, de 26 de Julho, com o registo
A016/H/V/2001, de 18 de Outubro, para instalações sitas na Rua de
Miguel Arnide, 50, 2350-522 Torres Novas;

Considerando que a sociedade OCP — Portugal Produtos Farma-
cêuticos, S. A., requereu a transferência de instalações para a Zona
Industrial de Côtoas, Santa Maria, 2350-484 Torres Novas, tendo sido
concedida autorização para o exercício da actividade de distribuição
por grosso de medicamentos de uso humano e de medicamentos vete-
rinários para a morada anteriormente referida;

Considerando que, em 7 de Julho de 2005, a sociedade OCP — Por-
tugal Produtos Farmacêuticos, S. A., remeteu o original da autorização
para o exercício da actividade de distribuição por grosso de medi-
camentos de uso humano e de medicamentos veterinários, com o
registo A016/H/V/2001, de 18 de Outubro, com fundamento na ces-
sação da actividade na morada acima identificada:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar a autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano e de
medicamentos veterinários, com o registo A016/H/V/2001, de 18 de
Outubro, concedida à sociedade OCP — Portugal Produtos Farma-
cêuticos, S. A., para as instalações sitas na Rua de Miguel Arnide,
50, 2350-522 Torres Novas, freguesia de Santiago, concelho de Torres
Novas, distrito de Santarém, e ordenar a publicação no Diário da
República da presente deliberação, bem como a notificação a todos
os interessados da mesma.

3 de Novembro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
A. J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Emília
Alves, vogal — Fernando Bello, vogal.

Deliberação n.o 1528/2005. — Considerando que a sociedade
Boehringer Ingelheim, L.da, com sede social na Avenida de António
Augusto de Aguiar, 104, 1.o, 1069-029 Lisboa, é detentora do alvará
de armazém de medicamentos, concedido ao abrigo dos artigos 99.o
e 100.o do Decreto-Lei n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968, com
o registo n.o 1241, de 2 de Agosto de 1991, para as instalações sitas
na Rua do Dr. Costa Sacadura, 2, 1800-294 Lisboa;

Considerando que, com a entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 135/95, de 9 de Junho, e conforme determinado no seu artigo 16.o,
as entidades que se dedicavam à actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano deviam, no prazo de 180 dias, iniciar
o processo conducente à obtenção da autorização que lhes permitisse
continuar a exercer a actividade de distribuição por grosso de medi-
camentos de uso humano;

Considerando que a sociedade Boehringer Ingelheim, L.da, deu
cumprimento ao disposto no artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 135/95,
de 9 de Junho, tendo dado início ao processo para obtenção da auto-
rização para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos de uso humano, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 135/95,
de 9 de Junho;

Considerando que a sociedade Boehringer Ingelheim, L.da, infor-
mou, em 27 de Julho de 2005, não ser sua pretensão dar continuidade
ao processo para obtenção de autorização para o exercício da acti-
vidade de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano,
ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho,
e remeteu a este Instituto o original do alvará com o registo n.o 1241,
de 2 de Agosto de 1991, para se proceder ao seu cancelamento:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar o alvará de armazém de medicamentos, com
o registo n.o 1241, de 2 de Agosto de 1991, concedido à sociedade
Boehringer Ingelheim, L.da, para as instalações sitas na Rua do Dr.
Costa Sacadura, 2, 1800-294 Lisboa, freguesia de Santa Maria dos
Olivais, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, e ordenar a publicação
no Diário da República da presente deliberação, bem como a noti-
ficação a todos os interessados da mesma

3 de Novembro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
A. J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Emília
Alves, vogal — Fernando Bello, vogal.

Deliberação n.o 1529/2005. — Considerando que a sociedade
SATIS — Radioisótopos e Protecções contra Sobretensões Eléctricas, L.da,
com sede social na Estrada da Alagoas, 369, 1.o, C-D, 2776-902 Carcavelos,
é detentora da declaração emitida em 19 de Maio de 1994 e respeitante
ao registo como importador de medicamentos radioactivos sem armazém;

Considerando que, com a entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 135/95, de 9 de Junho, e conforme determinado no seu artigo 16.o,
as entidades que se dedicavam à actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano deviam, no prazo de 180 dias, iniciar
o processo conducente à obtenção da autorização que lhes permitisse
continuar a exercer a actividade de distribuição por grosso de medi-
camentos de uso humano;

Considerando que a sociedade SATIS — Radioisótopos e Protec-
ções contra Sobretensões Eléctricas, L.da, deu cumprimento ao dis-
posto no artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, tendo
dado início ao processo para obtenção da autorização para o exercício
da actividade de distribuição por grosso de medicamentos de uso
humano, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, tendo
obtido a respectiva autorização para o exercício da actividade de dis-
tribuição por grosso de medicamentos de uso humano;

Considerando que a sociedade SATIS — Radioisótopos e Protec-
ções contra Sobretensões Eléctricas, L.da, remeteu ao Instituto Nacio-
nal da Farmácia e do medicamento original da declaração emitida
em 19 de Maio de 1994 e respeitante ao registo como importador
de medicamentos radioactivos sem armazém, para se proceder ao
seu cancelamento:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e do
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar a declaração emitida em 19 de Maio de 1994
e respeitante ao registo como importador de medicamentos radioac-
tivos sem armazém, emitida à sociedade SATIS — Radioisótopos e
Protecções contra Sobretensões Eléctricas, L.da, e ordenar a publi-
cação no Diário da República da presente deliberação, bem como
a notificação a todos os interessados da mesma.

3 de Novembro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
A. J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Emília
Alves, vogal — Fernando Bello, vogal.

Deliberação n.o 1530/2005. — Considerando que a sociedade
Iapsa Portuguesa Pecuária, L.da, com sede social no 1.o Complexo
Industrial de Vialonga, Granja de Alpriarte, 2625-607 Vialonga, é
detentora do alvará, e respectivos anexos, de armazém de medica-
mentos, concedido ao abrigo dos artigos 99.o e 100.o do Decreto-Lei
n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968, com o registo n.o 1210, de
8 de Outubro de 1990, para instalações sitas na Cruz do Peixe, Estrada
de Algeruz, armazém 3, 2910-279 Setúbal;

Considerando que, com a entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 184/97, de 26 de Julho, e conforme determinado no seu artigo 49.o,
as entidades que se dedicavam à actividade de distribuição por grosso
de medicamentos veterinários deviam, no prazo de 180 dias, iniciar
o processo conducente à obtenção da autorização que lhes permitisse
continuar a exercer a actividade de distribuição por grosso de medi-
camentos veterinários;

Considerando que a sociedade Iapsa Portuguesa Pecuária, L.da,
deu cumprimento ao disposto no artigo 49.o do Decreto-Lei n.o 184/97,
de 26 de Julho, tendo dado início ao processo para obtenção da auto-
rização para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos veterinários (medicamentos farmacológicos), ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 184/97, de 26 de Julho, tendo obtido a respectiva
autorização para o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos veterinários;

Considerando que a sociedade remeteu a este Instituto o original
do alvará e respectivos anexos com o registo n.o 1210, de 8 de Outubro
de 1990, para se proceder ao seu cancelamento:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar o alvará de armazém de medicamentos, com
o registo n.o 1210, de 8 de Outubro de 1990, concedido à sociedade
Iapsa Portuguesa Pecuária, L.da, para as instalações sitas na Cruz
do Peixe, Estrada de Algeruz, armazém 3, 2910-279 Setúbal, freguesia
de Setúbal, concelho de Setúbal, distrito de Setúbal, e ordenar a publi-
cação no Diário da República da presente deliberação, bem como
a notificação a todos os interessados da mesma.

3 de Novembro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
A. J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Emília
Alves, vogal — Fernando Bello, vogal.


